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Associações de Empregadores

Direção:

Associação de Armadores do Tráfego e Auxiliares Locais da Região Autónoma da Madeira - Cancelamento.

Por sentença prolerida em 3l de janeiro de2022, h'ansitada ern julgado ern 9 de março de 2022,no âmbito do Processo

n! 4931121.6T8FNC, que coneu ten.Ììos no Juízo do Trabalho do Funchal, da Comarca da Madeira, foi declarada a extinção da

Associação de Armadores do Tráfego e Auxìliares Locais da Região Autónoma da Madeira, com o fundamento de terem

decolrido mais de seis anos sem que a Associação tivesse procedido à publicação dos membros da direção, nos termos e para

os efeitos previstos no previstos no art.o 9." da Lei 712009, de l2 de fevereiro que apl'ova o Código do Trabalho, e art.o 456'' do

Código do Trabalho.

Assim,nostennosdosnúmeros I e7doartigo456."doCódigodoTrabalho,tendoemcontaodispostonon.o I e2do
art.o l1.o daLei':-12009,de 12 de fevereiro, que aprova o Código do Trabalho, e bem assim o n.o 1 do art.o 2.o e o art.o 3.o do

Decreto Legislativo Regional n.' 21120091M, de 4 de agosto, que procede à adaptação à Região Autónoma da Madeira do

Novo Código do Trabalho, é cancelado o registo dos estatutos da Associação de Armadores do Tráfego e Auxiliares Locais da

Região Autónoma da Madeira, com efeitos a partir da publicação deste aviso na III Sétie do Jornal Oficial da Região

Autónoma da Madeira.
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